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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.562/2025
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências...

O Executivo Municipal RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,
no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 25, da
LOM.,  faz  saber  que a  Câmara Municipal  aprovou e ela
sanciona e promulga o seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 2.112.000,00 (dois milhões, cento e doze mil
reais), destinados a:

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 40 00 DEPARTAMENTO DE GOVERNO
Ficha:  11  04.122.0004.2004.0000  Manutenção  do

Gabinete  e  Dependências
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS............................  80.000,00
02 41 00 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO PÚBLICA
Ficha:  28  04.122.0005.2034.0000  Manutenção  da

Administração  Geral
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS..........................  230.000,00
Ficha:  35  04.122.0005.2034.0000  Manutenção  da

Administração  Geral
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA

JUR...............80.000,00
Ficha:  51  11.334.0020.2084.0000  Transporte  de

Trabalhadores
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  D E

CONSUMO................................................ 100.000,00
02 43 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha:  91  10.301.0044.2098.0003  Manutenção  da

Atenção  Básica  em  Saúde
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA

JUR...............50.000,00
Ficha:  99  10.301.0044.2098.0003  Manutenção  da

Atenção  Básica  em  Saúde
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO..................................................160.000,00
Ficha:  117  10.301.0044.2098.0013  Valorização  dos

Prof. De Enfermagem
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS..........................280.000,00
Ficha:  119  10.301.0044.2098.0013  Valorização  dos

Prof. De Enfermagem

3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S
PATRONAIS.................................................35.000,00

02 44 01 ENSINO INFANTIL - CRECHE
Ficha: 156 12.365.0040.2099.0000 PME 1 – Educação

Infantil na Creche
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS............................60.000,00
02 44 01 ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA
Ficha: 180 12.365.0040.2100.0000 PME 1 – Educação

Infantil na Pré-Escola
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS........................  ....40.000,00
02 44 03 ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha:  195  12.361.0040.2016.0000  Manutenção  do

Transporte de Alunos
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA

JUR...........100.000,00
Ficha:  215  12.361.0040.2101.0000  PME  2  –  Ensino

Fundamental
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS.........................280.000,00
Ficha:  218  12.361.0040.2101.0000  PME  2  –  Ensino

Fundamental
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  D E

CONSUMO.................................................80.000,00
02 44 05 ENSINO PROFISSIONALIZANTE
Ficha:  240  12.362.0040.2015.0000  Manutenção  do

Ensino Profissionalizante
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS...........................25.000,00
02 44 07 MERENDA ESCOLAR
Ficha:  249  12.306.0040.2016.0000  Manutenção  da

Merenda Escolar
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..................................................80.000,00
02  45  00  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E

INFRAESTRUTURA
Ficha:  283  15.451.0020.1017.0000 Investimento  dos

Serviços Urbanos
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE. . . . . . . . . . . . .110.000,00
Ficha:  289  15.452.0020.2022.0000  Manutenção  dos

Serviços Urbanos
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS...........................160.000,00
Ficha:  292  15.452.0020.2022.0000  Manutenção  dos

Serviços Urbanos
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  D E

CONSUMO...................................................50.000,00
02 47 00 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE,

AGR. E ABAST.
Ficha:  395  18.122.0045.2046.0000  Gestão  das

Políticas  de  Meio  Ambiente
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS.............................40.000,00
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E SE
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PATRONAIS....................................................4.000,00
02  48  00  DEPARTAMENTO  DE  ESPORTES,

TURISMO  E  LAZER
Ficha:  416  27.812.0041.2040.0000  Manutenção  das

Atividades Esportivas
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS.............................18.000,00
02 49 00 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
Ficha:  440  17.512.0046.2041.0000  Manutenção  dos

Serviços e Água e Esgoto
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS.............................50.000,00
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional

Suplementar  especificado  no  artigo  anterior,  serão
utilizados recursos conforme o artigo 43 da Lei Federal nº
4.320/1.964, sendo: inciso II – (Excesso de Arrecadação), no
valor de R$ 1.572.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta
e dois mil reais); e inciso I (Anulação Parcial), no valor de
R$  540.000,00  (quinhentos  e  quarenta  mil  reais)  das
seguintes dotações do orçamento vigente:

02 41 00 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO PÚBLICA

Ficha:  29  04.122.0005.2034.0000  Manutenção  da
Administração  Geral

3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S
PATRONAIS................................................ 48.000,00

02 43 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha:  76  10.301.0044.2098.0003  Manutenção  da

Atenção  Básica  em  Saúde
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.............................................. 100.000,00
02  45  00  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E

INFRAESTRUTURA
Ficha:  290  15.452.0020.2022.0000  Manutenção  dos

Serviços Urbanos
3 . 3 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.............................................. 260.000,00
02 47 00 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE,

AGR. E ABAST.
Ficha:  407  20.605.0018.2020.000  Manutenção  da

Agricultura  e  Abastecimento
3.3.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS...........................  69.000,00
Ficha:  408  20.605.0018.2020.000  Manutenção  da

Agricultura  e  Abastecimento
3 . 3 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS................................................ 23.000,00
02 49 00 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
Ficha:  440  17.512.0046.2041.0000  Manutenção  dos

Serviços e Água e Esgoto
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS..................................................40.000,00
Artigo 3º  -  As  alterações  conduzidas  por  esta  Lei,

serão  atualizadas  nos  anexos  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO e nos anexos do Plano Plurianual –
PPA, sendo executadas no presente exercício financeiro.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário,
esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,
31 de outubro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................
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Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento 

vigente, no valor de R$ 16.178,43 (dezesseis mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e três 

centavos), destinado a: 
 
  

5XX 12.361.0040.1056.0000 Parquinho na Escola Francisco de Vilar Horta   
      11.178,43 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 08  
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 220 202 EMENDA ADITIVA 02 
 
  

5XX 12.365.0040.2100.0000 PME 1 – Educação Infantil na Pré-Escola              
        5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 08  
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 210 207 EMENDA ADITIVA 07  

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial especificado no artigo anterior, 

serão utilizados recursos conforme art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964, inciso III, através 

da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:  

 

485 15.451.0020.1017.0000 Investimentos dos Serviços Urbanos          
      11.178,43 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 08  
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 100 202 EMENDA ADITIVA 02 
 
 

516 12.365.0040.2100.0000 PME 1 – Educação Infantil na Pré-Escola                                    
5.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 08  
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 210 207 EMENDA ADITIVA 07 

 
 
  
 

 

  

LEI Nº 2.563/2025 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

OBJETO: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA ATENDIMENTO ÀS 

EMENDAS ADITIVAS Nº 02/2024 E 07/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 O Executivo Municipal RAFAEL GIMENEZ MARIOTO, no 

uso das atribuições que lhes confere o Artigo 25, da LOM., faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga 

o seguinte Lei: 
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Artigo 3º - As alterações conduzidas por esta Lei, serão atualizadas nos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO e nos anexos do Plano Plurianual – PPA, sendo executadas 

no presente exercício financeiro. 

 

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigência na data 

de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Alberto José Fernandes”, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO 

Prefeito Municipal 

 

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no Diário Oficial Eletrônico de Américo de 

Campos, data supra. 

 

 

 

 

TATIANE CAMPANELLI 

Diretor Estratégico 

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Público 
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LEI Nº 2.564/2025
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências...

O Executivo Municipal RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,
no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 25, da
LOM.,  faz  saber  que a  Câmara Municipal  aprovou e ela
sanciona e promulga o seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.098.0002 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
Classificação da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente..R$ 300.000,00
Código de Aplicação: 301-069 – FUNDES-EMENDA 2025.280.75817
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Valor Total: R$ 300.000,00

Artigo 2º -  A cobertura do crédito autorizado pelo
artigo  anterior  será  efetuada  mediante  a  utilização  dos
recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64.

Artigo 3º  -  As  alterações  conduzidas  por  esta  Lei,
serão  atualizadas  nos  anexos  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO e nos anexos do Plano Plurianual –
PPA, sendo executadas no presente exercício financeiro.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário,
esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Paço  Municipal  “Alberto  José  Fernandes”,  39  de
outubro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº 2.565/2025
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências...

O Executivo Municipal RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,
no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 25, da
LOM.,  faz  saber  que a  Câmara Municipal  aprovou e ela
sanciona e promulga o seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados
a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.098.0003 – Manutenção da Atenção Básica em Saúde
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo..........................R$ 150.000,00
Código de Aplicação: 301-070 – FUNDES-EMENDA 2025.019.74785
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Valor Total: R$ 150.000,00

Artigo 2º -  A cobertura do crédito autorizado pelo
artigo  anterior  será  efetuada  mediante  a  utilização  dos
recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64.

Artigo 3º  -  As  alterações  conduzidas  por  esta  Lei,
serão  atualizadas  nos  anexos  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO e nos anexos do Plano Plurianual –
PPA, sendo executadas no presente exercício financeiro.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário,
esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Paço  Municipal  “Alberto  José  Fernandes”,  31  de
outubro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.886/2025
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 (LEI Nº 2.562/2025)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências...

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito do município
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 2.112.000,00 (dois milhões, cento e doze mil
reais), destinados a:

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 40 00 DEPARTAMENTO DE GOVERNO
Ficha:  11  04.122.0004.2004.0000  Manutenção  do

Gabinete  e  Dependências
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS............................  80.000,00
02 41 00 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EE
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GESTÃO PÚBLICA
Ficha:  28  04.122.0005.2034.0000  Manutenção  da

Administração  Geral
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS..........................  230.000,00
Ficha:  35  04.122.0005.2034.0000  Manutenção  da

Administração  Geral
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA

JUR...............80.000,00
Ficha:  51  11.334.0020.2084.0000  Transporte  de

Trabalhadores
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  D E

CONSUMO................................................ 100.000,00
02 43 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha:  91  10.301.0044.2098.0003  Manutenção  da

Atenção  Básica  em  Saúde
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA

JUR...............50.000,00
Ficha:  99  10.301.0044.2098.0003  Manutenção  da

Atenção  Básica  em  Saúde
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO..................................................160.000,00
Ficha:  117  10.301.0044.2098.0013  Valorização  dos

Prof. De Enfermagem
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS..........................280.000,00
Ficha:  119  10.301.0044.2098.0013  Valorização  dos

Prof. De Enfermagem
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.................................................35.000,00
02 44 01 ENSINO INFANTIL - CRECHE
Ficha: 156 12.365.0040.2099.0000 PME 1 – Educação

Infantil na Creche
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS............................60.000,00
02 44 01 ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA
Ficha: 180 12.365.0040.2100.0000 PME 1 – Educação

Infantil na Pré-Escola
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS........................  ....40.000,00
02 44 03 ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha:  195  12.361.0040.2016.0000  Manutenção  do

Transporte de Alunos
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA

JUR...........100.000,00
Ficha:  215  12.361.0040.2101.0000  PME  2  –  Ensino

Fundamental
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS.........................280.000,00
Ficha:  218  12.361.0040.2101.0000  PME  2  –  Ensino

Fundamental
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  D E

CONSUMO.................................................80.000,00
02 44 05 ENSINO PROFISSIONALIZANTE
Ficha:  240  12.362.0040.2015.0000  Manutenção  do

Ensino Profissionalizante

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS
FIXAS...........................25.000,00

02 44 07 MERENDA ESCOLAR
Ficha:  249  12.306.0040.2016.0000  Manutenção  da

Merenda Escolar
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..................................................80.000,00
02  45  00  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E

INFRAESTRUTURA
Ficha:  283  15.451.0020.1017.0000 Investimento  dos

Serviços Urbanos
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE. . . . . . . . . . . . .110.000,00
Ficha:  289  15.452.0020.2022.0000  Manutenção  dos

Serviços Urbanos
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS...........................160.000,00
Ficha:  292  15.452.0020.2022.0000  Manutenção  dos

Serviços Urbanos
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M A T E R I A L  D E

CONSUMO...................................................50.000,00
02 47 00 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE,

AGR. E ABAST.
Ficha:  395  18.122.0045.2046.0000  Gestão  das

Políticas  de  Meio  Ambiente
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS.............................40.000,00
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS....................................................4.000,00
02  48  00  DEPARTAMENTO  DE  ESPORTES,

TURISMO  E  LAZER
Ficha:  416  27.812.0041.2040.0000  Manutenção  das

Atividades Esportivas
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS.............................18.000,00
02 49 00 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
Ficha:  440  17.512.0046.2041.0000  Manutenção  dos

Serviços e Água e Esgoto
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS.............................50.000,00
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional

Suplementar  especificado  no  artigo  anterior,  serão
utilizados recursos conforme o artigo 43 da Lei Federal nº
4.320/1.964, sendo: inciso II – (Excesso de Arrecadação), no
valor de R$ 1.572.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta
e dois mil reais); e inciso I (Anulação Parcial), no valor de
R$  540.000,00  (quinhentos  e  quarenta  mil  reais)  das
seguintes dotações do orçamento vigente:

02 41 00 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO PÚBLICA

Ficha:  29  04.122.0005.2034.0000  Manutenção  da
Administração  Geral

3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S
PATRONAIS................................................ 48.000,00

02 43 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha:  76  10.301.0044.2098.0003  Manutenção  daE
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Atenção  Básica  em  Saúde
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.............................................. 100.000,00
02  45  00  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E

INFRAESTRUTURA
Ficha:  290  15.452.0020.2022.0000  Manutenção  dos

Serviços Urbanos
3 . 3 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.............................................. 260.000,00
02 47 00 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE,

AGR. E ABAST.
Ficha:  407  20.605.0018.2020.000  Manutenção  da

Agricultura  e  Abastecimento
3.3.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS

FIXAS...........................  69.000,00
Ficha:  408  20.605.0018.2020.000  Manutenção  da

Agricultura  e  Abastecimento
3 . 3 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS................................................ 23.000,00
02 49 00 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
Ficha:  440  17.512.0046.2041.0000  Manutenção  dos

Serviços e Água e Esgoto
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS..................................................40.000,00
Artigo 3º  -  As  alterações  conduzidas  por  esta  Lei,

serão  atualizadas  nos  anexos  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO e nos anexos do Plano Plurianual –
PPA, sendo executadas no presente exercício financeiro.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário,
este  decreto  entrará  em  vigência  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,
31 de outubro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................
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Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento 

vigente, no valor de R$ 16.178,43 (dezesseis mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e três 

centavos), destinado a: 
 
  

5XX 12.361.0040.1056.0000 Parquinho na Escola Francisco de Vilar Horta   
      11.178,43 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 08  
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 220 202 EMENDA ADITIVA 02 
 
  

5XX 12.365.0040.2100.0000 PME 1 – Educação Infantil na Pré-Escola              
        5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 08  
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 210 207 EMENDA ADITIVA 07  

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial especificado no artigo anterior, 

serão utilizados recursos conforme art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964, inciso III, através 

da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:  

 

485 15.451.0020.1017.0000 Investimentos dos Serviços Urbanos          
      11.178,43 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 08  
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 100 202 EMENDA ADITIVA 02 
 
 

516 12.365.0040.2100.0000 PME 1 – Educação Infantil na Pré-Escola                                    
5.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 08  
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 210 207 EMENDA ADITIVA 07 

 
 
  
 

 

  

DECRETO Nº 3.887/2025 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 (LEI Nº 2.563/2025). 

 

 

OBJETO: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA ATENDIMENTO ÀS 

EMENDAS ADITIVAS Nº 02/2024 E 07/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO, Prefeito do município de 

Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais conferidas pelo Art. 42, Inciso VIII, da LOM; 
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Artigo 3º - As alterações conduzidas por esta Lei, serão atualizadas nos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO e nos anexos do Plano Plurianual – PPA, sendo executadas 

no presente exercício financeiro. 

 

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigência na 

data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Alberto José Fernandes”, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO 

Prefeito Municipal 

 

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no Diário Oficial Eletrônico de Américo de 

Campos, data supra. 

 

 

 

 

TATIANE CAMPANELLI 

Diretor Estratégico 

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Público 
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DECRETO Nº 3.888/2025
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 (LEI Nº 2.564/2025).

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências...

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito do município
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.098.0002 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
Classificação da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente..R$ 300.000,00
Código de Aplicação: 301-069 – FUNDES-EMENDA 2025.280.75817
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Valor Total: R$ 300.000,00

Artigo 2º -  A cobertura do crédito autorizado pelo
artigo  anterior  será  efetuada  mediante  a  utilização  dos
recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64.

Artigo 3º  -  As  alterações  conduzidas  por  esta  Lei,
serão  atualizadas  nos  anexos  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO e nos anexos do Plano Plurianual –
PPA, sendo executadas no presente exercício financeiro.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário,
este  decreto  entrará  em  vigência  na  data  de  sua
publicação.

Paço  Municipal  “Alberto  José  Fernandes”,  39  de
outubro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.889/2025
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 (LEI Nº 2.565/2025)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências...

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito do município
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados
a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.098.0003 – Manutenção da Atenção Básica em Saúde
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo..........................R$ 150.000,00
Código de Aplicação: 301-070 – FUNDES-EMENDA 2025.019.74785
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Valor Total: R$ 150.000,00

Artigo 2º -  A cobertura do crédito autorizado pelo
artigo  anterior  será  efetuada  mediante  a  utilização  dos
recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64.

Artigo 3º  -  As  alterações  conduzidas  por  esta  Lei,
serão  atualizadas  nos  anexos  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO e nos anexos do Plano Plurianual –
PPA, sendo executadas no presente exercício financeiro.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário,
este  decreto  entrará  em  vigência  na  data  de  sua
publicação.

Paço  Municipal  “Alberto  José  Fernandes”,  31  de
outubro de 2025.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................
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CONSElHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROlE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENCAO E DESENVOlVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE VAlORIZACAO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
"CONSELHO DO FUNDEB" - MUNICIPIO DE AMERICO DE CAMPOS-SP

Institufdo p,'a Lei Municipal nO 1.623, de 071051 2009.Regulamentado pelo Decreto nO 3.120, de 2710212020.
Reestrutura~o pela Lei Municipal nO 2.187, de 25103/2021, nos termos da Lei Federal 14.113, de 2511212020, com altera90es
introduzida4 pela Lei Federal 14.276, de 27112 2021 e Decreto Municipal 3.560, de 2311212022.
Substitui9iiq de membros pelos Decretos nO 3.723, de 0410312024; nO 3.744, de 1710412024 e n03.863, de 26106125

I
PARECERN° 03 2025
PERio 0: 3° Trimestre: Per_ado Acumulado: janeiro a setembro de 2025.

Embasa~ento legal: Constitui,ilo Federal; Constitui,ilo Estadual; Lei Organica Municipal; Lei

Federal r 9.394 de 20/12/1996; Lei Federal nO 14.113 de 25/12/2020, com alterac;;:6es

introduziias pela Lei Federal 14.276 de 27/12/2021; Lei Municipal2.187, de 25 de marc;;:ode 2021

e pelo Decreto Municipal nO3.560, de 23 de dezembro de 2023.

o conseiho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenc;;:ao e

Desenvoltmento da Educac;;:ao Basica e de Valorizac;;:ao dos Profissionais da Educac;;:ao do

Municipi de Americo de Campos - SP, reestruturado pela Lei Municipal2.187, de 25 de marc;;:o

de 2021, omeados atraves do Decreto Municipal nO3.560, de 23 de dezembro de 2023, reuniu-

se ORDI ARIAMENTE no dia 22 de outubro de 2025, e na forma regimental, no ambito de sua

competeria e das atribui,oes conferidas pela legisla,ilo pertinente emite 0 seguinte PARECER:

Trata 0 presente PARECER, conforme disp6e a legislac;;:ao pertinente, da analise

PRESTA9AODE CONTAS RELATIVAA~ 3° TRIMESTREDO EXERCiclO DE 2025, apresentada

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO DE CAMPOS, demonstrando a operacionalizac;;:ao

or,amenlaria, financeira e patrimonial das receitas e despesas especfficas do Fundo de

Manuten~ao e Desenvolvimento da Educac;;:ao Basica e de Valorizac;;:ao dos Profissionais da

Educac;;:ad- FUNDEB.

I-bo Prazo e a

Atendendo ao que disp6e a legislac;;:ao em vigor, trata 0 presente PARECER, da analise
1-PRESTAlAO DE CONTAS RELATIVA AO 3° TRIMESTRE de 2025, compreendendo 0 periodo

acumulafo de janeiro a setembro, apresentada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO

DE CAMiOS' demonstrando a operacionalizac;:ao orc;;:amentaria, financeira e patrimonial das

receitas idespesas especfficas do Fundo de Manutenc;;:ao e Desenvolvimento da Educac;;:ao

Basica e de Valorizac;;:ao dos Profissionais da Educac;;:ao- FUNDEB.

1

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal do FUNDEB
Conselho Municipal do FUNDEB
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A frestacao de Contas foi encaminhada no prazo legal e foi elaborada em conformidade

com 0 q~e dispoe as Instru<;oes nO02/2002 de 18/12/2002, Se<;8o III do Tribunal de Contas do

Estado dI Sao Paulo com os seus posteriores aditamentos, que dispoe sobre a fiscaliza<;ao aos

orgaos d Administra<;ao Publica, quanta a Manuten<;ao e Desenvolvimento do Ensino, estando

compostl dos seguintes documentos:

1- alancetes Analfticos das Receitas;

II - Balancetes Analfticos das Despesas;

III [ Concilia<;oes Bancarias das contas especfficas, acompanhadas de razao analftico e

ex(atos bancarios especfficos do FUNDEB;

IV Boletim de Caixa e Bancos do ultimo dia util do perfodo analisado;

V Quadros Demonstrativos relativos a Aplicagao no Ensino, nos moldes exigidos pelo

Tribunal de Contas;

VI - Publica<;ao Trimestral em jornal relativo a aplica<;ao no ensino, em atendimento ao

que dispoe 0 art. 256 da Constituigao Estadual.

VII - Pastas contendo as despesas realizadas no perfodo, distinguindo-se aquelas

pertencentes a Remunerag80 dos Profissionais do Magisterio das Demais Despesas da

Educagao Basica, pagas com recursos do FUNDEB.

Reristre-se, que os documentos apresentados se referem a data de encerramento do

perfodo, (!)U seja, 30 de setembro de 2025.

ntribuig80 do Municfpio em favor do FUNDEB atraves das contas retificadoras

retengoej diretas nas receitas dos i~postos sobre ITCD - ICMS - IPVA - ITRM - FPE - FPM -

IPlexp - ~DAT - ADICICONAL NA ALICOTA DO ICMS de que trata 0 § 10, do art. 82, do Ato das

DiSPOSiC;f~s _consti~uCionais Transitorias, da Constituic;BO Federal, foi de R$ 4.548.630,69

(quatro Ilhoes, qumhentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta reais e sessenta e

2
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o total da receita creditada ao Municipio, oriunda do FUNDEB,correspondente ao retorno

em raZjo do numero de alunos regularmente matriculados na Educac;ao Basica, que

compreende a Educa<;80Infantil e 0 Ensino Fundamental foi de R$ 5.051.577,66 (cinco milhoes,

cinquen a e urn mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

o confronto entre contribuic;6es feitas pelo Municipio e 0 retorno financeiro oriundo do

FUNDEB houve um GANHO EFETIVO (PLUS) do Municipio, no valor de R$ 502.946,97

(quinhentos e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos).

Htuve reeeitas de reeursos finaneeiros obtidos junto il apliea9iio dos mesmos, no referido

perfodo jCUmUlado, no valor de R$ 35.981,67 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e urn

reais e sessenta e sete centavos).

Htuve reeeitas de reeursos finaneeiros provenientes da Complementa9iio da Uniiio -

VAAR, ni referido perfodo acumulado, no valor de R$ 293.351, 13(duzentos e noventa e tres,

quinhentos e cinquenta e urn reais e treze centavos}.

Lei Federal 14.113/2020 bern como os rof·ssionais referidos no art. 1° da Lei Federal

13.935 de 11 de deze bro de 2019 .

o total dos recursos aplicados acumulados ate 0 3° TRIMESTREI2025, considerando a

Despesa Empenhada 0 valor de R$ 5.301.409,84 (cinco milhoes, trezentos e urn mil,

quatrocjntos e nove reais e oitenta e quatro centavos), Despesa Liquidada, 0 valor de R$

5.206.73r,34 (cinco milhoes, duzentos e seis mil, setecentos e trinta e urn reais e trinta e

quatro crntavos), e com Oespesa Paga, 0 valor de R$ 4.619.742,58{quatro milhoes, seiscentos

e dezenove mil, setecentos e quarenta e do is reais e cinquenta e oito centavos),
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represenrando. respectivamente. um percentual de 98,52%, com Despesa Empenhada, 0

percentu,-l de 96,76% com Despesa Liquidada e com Despesa Paga 0 percentual de 85,85%, em

rela,ao 1"s recursos recebidos e aplicados, respectivamente neste trimestre.

ET relac,;:ao ao disposto no Art. 25, § 3° da Lei Federal 14.113/2020, que trata da

obrigatoriedade de se gastar no mfnimo, 90% dos valores recebidos do FUNDEB dentro do 3°

trimestr , constatou-se que foi legalmente atendido, neste trimestre, em relac,;:aoa Lei Federal e

suas alte ac,;:6es,que normatizam a aplicac,;:ao durante 0 exercfcio financeiro.

Restou saldo financeiro do FUNDEB, em relac,;:ao as Oespesas Pagas referente ao 3°

trimestrt do ano 2025, em urn percentuai de 14,15%.

1\1- Oespesas Realizadas com Educac;ao Basica:

Qtanto a destina,ao dos recursos recebidos do FUNDEB. as despesas foram assim

realizadals:

C(])m a remunerac,;:ao dos Profissionais da Educac,;:ao Basica em Efetivo Exercfcio, nos
I

termos JOs incisos I, II e III, do paragrafo unico, do artigo 26, da Lei Federal 14.113, de 25 de

dezembT de 2020, com altera~oes introduzidas pela Lei Federal 14.276, de 27 de dezembro

de 2021 lmfnimo de 70%}, os gastos foram de R$ 4.530.334,91 (quatro milhoes, quinhentos e

trinta mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e urn centavos) com Despesa

EmpenhJda e Despesa Liquidada, e 0 valor de R$ 4.003.773,61(quatro milhoes, tres mil,

setecent,os e setenta e tres reais e sessenta e urn centavos), com Despesa Empenhada e

Despesa Liquidada 0 percentual de 89,05%, e com Despesa Paga 0 percentual de 78,70%, em

relac,;:aoaiDtotal das receitas recebidas e aplicadas, respectivamente.

C<Dnstatou-se, conforme demonstrado no item anterior, que no encerramento do 30

Trimestrt/2025, houve atendimento a aplica,ao minima obrigatoria de 70% dos recursos

recebldos na remunerac,;:ao dos profissionais da educac,;:ao basica em efetivo exercfcio,

atendend10 normalmente 0 disposto no Art. 26 da Lei Federal14.113, de 25 de dezembro de 2020,

com alte ac,;:6esintroduzidas pela Lei Federal 14.276, de 27 de dezembro de 2021.
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Nls Demais Despesas com a manutenc;:ao da educac;:ao basica, cujo limite maximo e de

30%, os fastos foram de R$ 771.074,93 (setecentos e setenta e um mil, setenta e quatro reais

e novenja e tres centavos) com Despesa Empenhada, 0 valor de R$ 676.396,43(setecentos e

setenta r seis mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e tres centavos} com Despesa

Liquidad ; e com Despesa Paga, 0 valor de R$ 615.968,97(seiscentos e quinze mil, novecentos

e sesse ta e oito reais e noventa e sete centavos), perfazendo um percentual de 9,47% com

Despesa Empenhada, 0 percentual de 7,71% com Despesa Liquidada eo percentual de 7,15%

com Des esa Paga em relac;:ao ao total das receitas recebidas, com 0 devido atendimento nas

normas ltgais.

RjCUrSOs recebidos a tftulo de Complementac;:ao da Uniao - VAAT - Aplicac;:ao em

DeSpeSaj de Capital- art. 27, da Lei Federal 14.113/2020 - Percentual mfnimo de Aplicac;:ao -

Despesal de Capital 15% - Nao houve nenhum valor creditado ao Municipio neste periodo,

em relaiao ao referido item, sendo que a Despesa Empenhada, Despesa Liquidada e

Despesa Paga corresponde ao valor de R$ 0,00.

R cursos recebidos a tftulo de Complementac;:ao da Uniao - VAAT - Aplicac;:ao em

Educac;a~ Infantil - art. 28, da Lei Federal 14.113/2020 - Percentual de 50% - Nao houve

nenhum ralOr creditado ao Municipio neste periodo, em relac;ao ao referido item, sendo que

a Despesa Empenhada, Despesa Liquidada e Despesa Paga corresponde ao valor de R$ 0,00.

Foram recebidos recursos a tftulo de Complementac;:ao da Uniao - VAAR - conforme

preve 0 },aput do artigo 14, § 10 e seus incisos, da Lei Federal 14.113/2020, neste trimestre no

valor de $ 293.351, 13(duzentos e noventa e tres mil, trezentos e cinquenta e urn reais e

treze ce tavos).

Et relac;i'io aos recursos a titulo de Complementac;i'io da Unii'io- VAAR- conforme prey';

o caput JO artigo 14, § 10 e seus incisos, da Lei Federal 14.113/2020, houve Despesa Empenhada

no valor 1e R$173.142,97 (cento e setenta e tres mil, cento e quarenta e dois reais e noventa e

sete centavos),com Despesa Liquidada e Despesa Paga 0 valor de R$ 80.464,47(oitenta mil,

quatroc ntos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), perfazendo um
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANU EN AO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA AO BASICA E DE VALORIZA AO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
"CONSELHO DO FUNDEB" - MUNICIPIO DE AMERICO DE CAMPOS-SP

institufdo pr'a Lei Municipal nO 1.623, de 0710512009.Regulamentado pelo Decreto nO 3.120, de 2710212020.
Reestrutur,do pela Lei Municipal nO 2.187, de 25103/2021, nos termos da Lei Federal 14.113, de 2511212020, com altera90es
introduzidar pela Lei Federal 14.276, de 271122021 e Decreto Municipal 3.560, de 2311212022.
Substitui9iip de membros pelos Decretos nO 3.723, de 0410312024; nO 3.744, de 1710412024 e n03.863, de 26106125

percentual de 59,02% com Oespesa Empenhada e de 27,43% com Oespesa Liquidada e

Oespesa Paga, sendo que 0 saldo e de 13,54%, neste 3° trimestre de 2025,

C I nstatou-se que aplica9ao nas demais despesas da educa9ao basica foi regular,

Situandofse dentro do parametro legal estabelecido na Lei Federal 14.113/2020, com

altera«;o s introduzidas pela Lei Federal 14.276, de 27/12/2021.

A tlocumentac;:ao comprobatoria das despesas realizadas com recursos do FUNOEB foi

apresenttda em pastas distintas observando-se as vincuLac6es existentes; loram anaLitlcamente

conferidlS e flcou constatada a sua regulandade; as folhas de pagamento dos praflsslonals do

magisterio ap6s serem conferidas, foram rubricadas pelos membros do Conselho.

V - Movimenta ao Bancaria e Financeira - FUNDE :

A contas bancarias, mantidas junto ao Banco do Brasil, vinculadas a movimentac;:ao

especffica dos recursos do FUNOEB, foram conciliadas mes ames e os lanc;:amentos nao

apresentrl ram inconsistencias; os cn§ditos foram relativos as receitas que ingressaram no

perfodo e os saques correspondem as despesas pagas mediante pagamentos

eLetronicr/tra nsleren cias direta mente em lavo r dos credo resllo rneced 0 res.

conctusr:

Com bye na analise apresentada e por unanimidade, 0 ConseLho MunicipaL de

Acompalhamento e Contrale Social do Fundo de Manutenc;:ao e Oesenvolvimento da Educac;:ao

Basica e tle Valorizac;:ao dos Profissionais da Educac;:ao - FUNOEB do municfpio de AMERICO DE

CAMPOS - SP DELIBEROU:

• Emitir 0 PARECER CONCLUSIVO FAVORAvEL A APROVA9AO DAS CONTAS

APRESENTADAS PELO EXECUTIVO RELATIVAS AO 3° TRIMESTRE DO EXERCiclO DE

2025, nos termos da Lei Federal 14.113, de 25 de dezembro de 2020, com

altera«;oes introduzidas pela Lei Federal 14.276, de 27 de dezembro de 2021, bern

como as devidas orienta«;oes, em rela«;ao a aplica«;ao dos recursos, conforme

disposto no Art. 25, § 3° da Lei Federal 14.113/2020.
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E a PARECER.

Conselho do FUNDEB do Municipio AMERICa DE CAMPOS - SP, 22 de outubro de 2025.

Membro s do conselho do FUNDEB.-

..

dos Santos Ratio

Secreta rio: MarceLo Violin
Chaboli

Laine Cristina Jorge
Candeu

Va aria Cristina Borges Moro

SOria Maria Demarque ALves

I. Basso

Gi Laine Aparecida FLorilncio
Moreto

Bruna Ariani Vieira

An[ Linda Bachesque Rowies

LoemyLa Candida Luiz

rLiete SiLva de OLiveira

Representatlvldade

Conselho Municipal de
EducaQ80 - CME

Servidores tecnico-
administrativo das escolas

basicas publicas

Poder Executivo

Protessores da educaQ80
basica publica do Municipio

Poder Executivo

Diretores das Escolas de
EducaQ80 Basica Publica

Pais de Alunos ou
Responsaveis de alunos da
Educa980 Basica Publica.
Pais ou Representante de

alunos da EducaQ80 Basica
Publica

Estudantes da EducaQ80
Basica Publica.

Estudantes da EducaQ80
Basica Publica.
Conselho Tutela r

Assanatura

~

%OA~ 1-(~·__A· (t~

., 1ll\J~ l~N'J~ \\), \)o.lll\~

~'~(,.L~
~

"0 prese te parecer e transcriQao tiel e autentica, extrafdo do Livro de registro de Atas do
Conselho do FUNDEB, nesta data".
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